
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036/2023 

LICITAÇÃO Nº. 00006/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

RUA ALBERTINA XAVIER PIRES, 239 - CENTRO - TABIRA - PE. 

CEP: 56780–000 - E-mail: licitacao@tabira.pe.gov.br - Tel.: (87) 3847–1156. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 

10.349.041/0001–41, doravante denominado simplesmente ORC, torna público para 

conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão 

Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, as 10:00 

horas do dia 27 de Abril de 2023 no endereço acima indicado, licitação na 

modalidade Tomada de Preços nº. 00006/2023, tipo menor preço, e sob o regime de 

empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em 

observância a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 

2014; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa para execução 

dos serviços de engenharia na pavimentação em vias publicas na sede do Município 

de Tabira/PE, em conformidade com o Contrato de Repasse nº 1041149–09 e OGU nº 

846263/2017/Programa Planejamento Urbano/Ministérios das Cidades. 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para execução 

dos serviços de engenharia na pavimentação em vias publicas na sede do Município 

de Tabira/PE, em conformidade com o Contrato de Repasse nº 1041149–09 e OGU nº 

846263/2017/Programa Planejamento Urbano/Ministérios das Cidades. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente 

detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 

instrumento convocatório, especificações técnicas e informações complementares 

que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 

efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de empresa 

para execução dos serviços de engenharia na pavimentação em vias publicas na 

sede do Município de Tabira/PE, em conformidade com o Contrato de Repasse nº 

1041149–09 e OGU nº 846263/2017/Programa Planejamento Urbano/Ministérios das 

Cidades –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos das disposições contidas no Art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, 

por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, 

não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, 

visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no 

inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, 

assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos 

demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 

 

 

  



 
2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de 

preços para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão 

até as 10:00 horas do dia 27 de Abril de 2023, no endereço constante do 

preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a 

sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos 

horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: 

licitacao@tabira.pe.gov.br. 

2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste 

certame por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, 

devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 

2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração 

deste ato convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 

(três) dias úteis, considerados da data em que foi devidamente recebido o 

pedido. 

2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame 

perante a administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a 

Comissão, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 

propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma: 

2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, 

exclusivamente no seguinte endereço: Rua Albertina Xavier Pires, 239 - Centro – 

Tabira - PE. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e 

3.2.2.Solicitado e enviado pelo e-mail: licitacao@tabira.pe.gov.br. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 

07 de Agosto de 2014; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste 

instrumento, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos 

previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do Contrato: 

  
Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 4 (quatro) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) 

meses, considerado da data de sua assinatura. 

5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no 

Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do objeto licitado. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da 

seguinte dotação: 

Recursos Próprios do Município de Tabira: 

Órgão: 20.000 Prefeitura Municipal de Tabira 

Unidade: 20.400 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

1545120061.035 Construção, Ampliação e Recup. de Calçamento e Pavimentação em 

Paralel. 



 
Dotação: 1223 (44905100 Obras e Instalações) 

1491 (44905100 Obras e Instalações) 

1545120061.108 Construção, Ampliação e Recup. de Pavimentação Asfáltica em Vias 

Públicas 

Dotação: 1232 44905100 Obras e Instalações 

1233 44905100 Obras e Instalações 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no 

ORC ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data prevista para o recebimento das propostas, cuja regularidade 

será observada, em qualquer das hipóteses, exclusivamente mediante apresentação 

do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores de Serviços, ou 

equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade: 

6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a 

qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação 

das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei 8.666/93. 

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois 

envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE 

PREÇOS, devidamente identificados nos termos definidos neste instrumento 

convocatório. 

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 

vigente. 

6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime 

falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e 

contratar com o ORC. 

6.5.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de 

Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo 

hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do 

Presidente da Comissão - Vinicius Carvalho da Silva. Não sendo rigorosamente 

observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos 

e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a 

Comissão, sem a permanência de representante credenciado na respectiva sessão 

pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a 

inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao 

direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de 

Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, 

III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 

6.7.É vedada à participação em consórcio. 

  

  

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os 

respectivos comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope 

DOCUMENTAÇÃO: 

6.8.1.Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que 

anteceder a licitação, no valor equivalente a R$ 2.383,09. Caberá ao licitante 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em 

títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantia; c) 

fiança bancária. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro ou 

em títulos da dívida pública, deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou 

outro informado pela Comissão, o qual emitirá o respectivo documento de 

quitação, que deverá integrar o envelope Documentação, válido até o seu resgate 

que somente poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente 

licitação; e quando nas modalidades seguro garantia ou fiança bancária, a 

respectiva apólice ou equivalente deverá integrar o envelope Documentação. 



 
6.8.2.Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições 

relativas a natureza da obra ou serviços a serem executados, feita através de 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico, contendo a 

identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os 

seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 

relativamente ao objeto da Tomada de Preços nº 00006/2023, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com a Prefeitura Municipal de Tabira - PE" ◄. 

6.8.2.1.No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou 

serviços com o acompanhamento de um responsável do ORC, deverá comunicar 

previamente a Comissão com a devida antecedência, observado o prazo máximo para 

realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento 

junto ao setor competente do órgão. 

6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do 

Responsável Técnico designado pelo licitante, devidamente registrado junto a 

entidade profissional competente, demonstrando a execução de serviços com 

características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente 

licitação, abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se 

acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo 

conselho regional de fiscalização profissional competente e da comprovação de 

que o referido Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou 

dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá 

ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 

critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato 

de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 

registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou 

equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa 

Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 

PAVIMENTAÇÃO 94273 – SINAPI – ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO–FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ– FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 

X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016 101169 – SINPAI – EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020. 

6.8.4.Comprovação de capacidade técnico-operacional, feita através de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da Empresa, 

demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços, em características 

semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo 

indicada. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior a: PAVIMENTAÇÃO 94273 – SINAPI – ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO–FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ– FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO). AF_06/2016 (IGUAL OU SUPERIOR A 225 M) 101169 – SINPAI – EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA). AF_05/2020 (IGUAL OU SUPERIOR A 634 M²). 

  

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, 

quando for o caso, através de um representante, com os documentos que o 

credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante 

credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído 

posteriormente por outro devidamente credenciado. 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa 

na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, 



 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou 

particular da qual constem os necessários poderes para firmar declarações, 

desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de 

constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante 

para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida 

a firma em cartório do respectivo signatário. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando 

documento oficial que contenha foto. 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da 

sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou membro da Comissão. 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos 

documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do representante do 

licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o 

concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases 

do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do 

referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários 

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 

instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do 

seu representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer 

dos envelopes, a seguinte documentação: 

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via 

postal, a declaração indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do 

envelope Documentação. 

  

8.0.DA HABILITAÇÃO 

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser 

apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 

indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00006/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2.PESSOA JURÍDICA: 

8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento. 

8.2.2.Documentos para Habilitação Juridica 

8.2.3.As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 

apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua 

sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou 

o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores 

alterações, se houver; 

8.2.4.As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar 

os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em 

vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de 

prova da diretoria em exercício; 

8.2.5.As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão 

apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos 

Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores 

8.2.6.no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis; 

8.2.7.para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 



 
8.2.8.Documentos de identificação dos socios 

8.2.9.Documentos para Regularidade Fiscal e Trabalhista 

8.2.10.Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido 

pela Secretaria da Receita Federal; 8.2.11.Prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; (art. 29, II) 

8.2.12.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); 

8.2.13.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da interessada; 

8.2.14.Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 

federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto 

no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme 

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 

17 de outubro de 2014), do domicílio sede da contratante; 

8.2.15.Prova de regularidade com o FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS); 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

8.2.16.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei no 5.452, 

de 1o de maio de 1943. (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 

8.7.2011). 

8.2.17.Documentos para Capacidade Técnica 

8.2.18.Apresentar Certidão registro ou inscrição perante o Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura – CREA da empresa participante e de responsável técnico 

indicado para execução da obra 

8.2.19.Atestado de capacidade técnica, em nome do responsável TÉCNICO–

PROFISSIONAL DA EMPRESA (indicado conforme letra “a”), registrado na entidade 

profissional competente, que comprove possuir em seu quadro permanente até a 

data prevista para a entrega da proposta, engenheiro civil, detentor de 

Certidões ou Atestados de Responsabilidade Técnica (ART), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente acompanhados de Certidão de 

Acervo Técnico, expedida pelo CREA, por execução de obras ou serviços de 

características semelhantes de que já executou, ou esteja executando 

satisfatoriamente, com o objeto e condições descritas neste edital, dos serviços 

a seguir declinados: 

8.2.20.O Atestado de Capacidade deverá, obrigatoriamente, ser acompanhados das 

respectivas Certidões emitidas pelo CREA, bem como da Cópia de CAT – Certidão de 

Acervo Técnica 

8.2.21.Cópia de Atestado ou Declaração de CAPACIDADE TÉCNICO–OPERACIONAL, 

fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, em nome da proponente licitante, comprovando ter a mesma executado 

obras ou serviços iguais ou semelhantes aos da presente licitação, das parcelas 

relevantes, acompanhado da planilha orçamentária de execução, contrato de 

prestação dos serviços e/ou Notas Fiscais de pagamento, dos serviços a seguir 

declinados 

8.2.22.Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade 

técnico–operacional da LICITANTE, desde que estes, no conjunto, comprovem a 

execução dos serviços especificados no subitem anterior, em quantidade mínima de 

50% da área total construída do objeto deste edital ou, se for o caso, da 

quantidade especificada para o serviço na planilha orçamentária de referência 

8.2.23.Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico–operacional de que trata acima deverão participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, admitindo–se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração 

8.2.24.No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena 

de inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do 

contratado e do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, 

com identificação do signatário responsável pela emissão, e com firma 

reconhecida 

8.2.25.A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos serão efetuadas 

mediante apresentação de um dos documentos a seguir indicados 



 
8.2.26.No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a 

empresa, constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida 

pelo Ministério do Trabalho e Ficha de Registro de Empregado; 

8.2.27.No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as 

alterações contratuais, se for o caso, devidamente registradas no órgão do 

Registro do Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante 

8.2.28.Declaração de que tem pleno conhecimento das condições e das dificuldades 

da execução do objeto, devendo ser emitida e assinado, obrigatoriamente, pelo 

(s) Engenheiro (s) Civil (s), devidamente reconhecido pelo CREA, responsável 

técnico da Empresa 

8.2.29.Documentação Econôminca Financeira 

8.2.30.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 

propostas 

8.2.31.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas 

correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como 

apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por 

profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando–se de 

empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado 

o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar 

o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente 

registrado na junta comercial competente 

8.2.32.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

8.2.33.sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):  

– Publicados em Diário Oficial; ou  

– Publicados em jornal de grande circulação; ou 

– Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da LICITANTE 

8.2.34.sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

– Por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura 

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da LICITANTE ou em outro órgão equivalente; ou  

– Por fotocópia autenticada do Balanço e das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da LICITANTE. 

8.2.35.sociedade criada no exercício em curso: 

– Fotocópia autenticada do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE; 

8.2.36.o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

8.2.37.Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, em folha 

separada do Balanço, assinada por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC) e com timbre da empresa licitante, as demonstrações 

contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço Patrimonial 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

8.2.38.Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

8.2.39.Ativo Total 

SG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

8.2.40.Ativo Circulante 

LC = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––; 

Passivo Circulante 

8.2.41.O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último 

exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente 

– LC, e Solvência Geral – SG superiores a 1 (um); 

8.2.42.Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital – 

SPED Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega 



 
emitido pelo SPED, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 

1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

8.2.43.Caso o subitem anterior não seja atendido, o licitante estará 

imediatamente inabilitado, o mesmo acontecendo se as demonstrações 

contábeis(DRE, Notas Explicativas), não contiverem assinaturas de contador e 

indicação do número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade 

8.2.44.Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso 

reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial 

eletrônico–PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão 

de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

8.2.45.a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro – Garantia; com validade de 05(cinco) meses, a contar da data 

de entrega das propostas 

c) Fiança Bancária; com validade de 05(cinco) meses, a contar da data de 

entrega das propostas 

d) Título da Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo 

Governo Federal, observando–se os Decretos–leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, 

de 30/12/1968. 

8.2.46.Demais Documentação e Declarações: 

8.2.47.Apresentar indicação das instalações e dos equipamentos/aparelhamentos e 

do pessoal técnico especializado, adequados e disponíveis, considerados 

essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, bem como da qualificação 

de cada dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 

mediante apresentação de relação explícita, e declaração formal de que disporá, 

por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 

técnico considerados essenciais para a execução contratual conforme estabelece o 

parágrafo 6º do Art. 30 da Lei n° 8.666/93, elaborada em papel timbrado da 

licitante, destinadas ao município; 

8.2.48.As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 

cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 

relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 

cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia 

8.2.49.Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada 

como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme 

Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n.º 31, de 03/12/2009: apresentar 

Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo 

Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei 

n.º 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n.º 31, de 03/12/2009, e 

legislação correlata; 

8.2.50.Declaração da empresa Licitante de que não foi declarada inidônea para 

licitar e contratar com a Administração Pública 

8.2.51.Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no art.º 7º, 

inc. XXXIII da Constituição Federal de 1988 

8.2.52.Declaração de comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de 

pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado 

e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, 

sob as penas do artigo 299 do Código Penal na forma do disposto na Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 

8.2.53.Declaração de que estar ciente das condições da licitação, que assume a 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando–se às penalidades legais e a sumária desclassificação 

da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas 

pela CPL 

8.2.54.Declaração Que executará as obras de acordo com o projeto de engenharia, 

as especificações técnicas e as normas da ABNT e demais normas emanadas pela 

Prefeitura Municipal de Tabira/PE, que serão tomadas todas as medidas 

necessárias para assegurar um controle adequado da qualidade da obra 

8.2.55.Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista 



 
8.2.56.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem 

representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e 

ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o 

prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo – Anexo III 

  

8.3.Documentação específica: 

8.3.1.Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1. 

8.3.2.Comprovação de pleno conhecimento das condições da obra ou serviços - item 

6.8.2. 

8.3.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.3. 

8.3.4.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.8.4. 

8.3.5.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 

123/06, se for o caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno 

porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma 

definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, 

devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da 

sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência 

da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para 

comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente 

motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente 

certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou 

EPP, previstos na Lei 123/06: 

8.3.5.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 

8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, 

considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 

instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o 

caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou 

entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente 

lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 

trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das 

cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela 

Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de 

documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo 

licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade 

será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, 

a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos 

arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 

pelo licitante, quando for o caso. 

  

9.0.DA PROPOSTA 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope 

lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00006/2023 

NOME DO PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

  

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as 

especificações constantes deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em 

papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante 

legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e 

valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de: 

9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; 



 
9.2.2.Cronograma físico–financeiro compatível com o prazo de execução dos 

serviços; e 

9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da 

composição e da taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas – BDI e 

dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos encargos 

sociais. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 

decimais. Indicação em contrário está sujeita a correção observando–se os 

seguintes critérios: 

9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o 

excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito 

anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 

9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico–financeiro e a 

Composição de Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da 

empresa. Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico serão 

desclassificadas. 

9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, 

elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas 

folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: 

do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das 

condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e 

outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo 

produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor. 

9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente 

exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o 

valor corrigido. 

9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições 

de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou 

integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas 

as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente 

motivo para a desclassificação da proposta. 

9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido 

pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido. 

9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste 

instrumento. 

  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as 

exigências do presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global 

no correspondente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, 

na coluna código. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido 

o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, § 2º, da 

Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 

10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por 



 
ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de 

classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como 

situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi 

observada a situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a 

microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

  

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma 

tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para 

recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido 

credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um 

representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer 

pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não 

impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste 

certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de 

documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e 

não apresentado na reunião destinada à habilitação.  

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e 

Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do 

segundo. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e 

solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer 

impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na 

Ata de reunião. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as 

impugnações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em 

seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar 

necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na 

Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por 

escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não 

inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na 

Fase de Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na 

mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário 

será marcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na 

legislação pertinente.  

11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será 

devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após 

sua denegação. 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, 

a Comissão procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos 

proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame 

da documentação neles contidas a todos os participantes, os quais poderão 

efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o 

caso. 

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações 

eventualmente apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que, 

atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, 

apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 



 
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas 

todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes 

presentes. 

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte 

procedimento: 

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos 

enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do 

envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, 

prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 

81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os 

elementos constantes dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem 

abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do processo. No mesmo 

contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante inabilitado 

que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias 

consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente 

destruído. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - 

Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, 

pelo critério definido no Art. 48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, 

não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 

03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme 

parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a 

proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 

12.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente 

licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços 

relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente 

ao correspondente item, está devidamente informado neste instrumento 

convocatório - Anexo I. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos 

termos do Art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da 

Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de 

expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua 

Albertina Xavier Pires, 239 - Centro – Tabira - PE. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá 

relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a 

autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do 

processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, 

quando for o caso. 



 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa 

dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o 

resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, 

desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, 

resguardados os direitos dos licitantes. 

  

15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor 

será notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de 

recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, 

elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 

8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida 

norma. 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro 

do prazo de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que 

porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para 

assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou 

revogar a presente licitação. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 

poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, 

de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 

8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite 

fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 

serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de 

referência e a taxa de BDI especificada no orçamento base da licitação, 

subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 

orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a 

garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do 

percentual de desconto ofertado pelo Contratado. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 

legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – 

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 

inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 

(dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93. 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 

(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado 

da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 

comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as 



 
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o 

fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e 

publicado no cadastro correspondente. 

  

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 

das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto 

pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 

8.666/93. 

  

18.0.DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no 

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 

adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre 

em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do 

Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 

mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por 

base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

 

  



 
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação 

sejam declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam 

transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

local e hora anteriormente previstos. 

20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de 

paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente 

o Contratado. 

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente 

instrumento, aquele que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, 

depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que 

tal comunicado não terá efeito de recurso. 

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os 

custos com aquisição de material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, 

fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos 

neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da 

Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer 

outro, o foro competente é o da Comarca de Tabira. 

  

 

 

Tabira - PE, 11 de Abril de 2023. 

  

  

  

____________________________________ 

VINICIUS CARVALHO DA SILVA 

Presidente da Comissão 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para execução dos 

serviços de engenharia na pavimentação em vias publicas na sede do Município de 

Tabira/PE, em conformidade com o Contrato de Repasse nº 1041149–09 e OGU nº 

846263/2017/Programa Planejamento Urbano/Ministérios das Cidades. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de 

definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a 

contratação em tela. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 Contratação de empresa para execução 

dos serviços de engenharia na 

pavimentação em vias publicas na 

sede do Município de Tabira/PE, em 

conformidade com o Contrato de 

Repasse nº 1041149–09 e OGU nº 

846263/2017/Programa Planejamento 

Urbano/Ministérios das Cidades 

Unid 1 238.309,85 238.309,85 

  TOTAL 238.309,85 

  

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 

que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer 

irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, 

ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou 

a documentação na fase de habilitação. 

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

  

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - 

Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, 

pelo critério definido no Art. 48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, 

não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 



 
03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme 

parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a 

proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 

4.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente 

licitação - Valor de Referência -, que representa o somatório total dos preços 

relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente 

ao correspondente item, está acima indicado. 

  

5.0.MODELO DA PROPOSTA 

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 

correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo 

fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento 

convocatório - Anexo 01. 

  

  

__________________________________ 

VINICIUS CARVALHO DA SILVA 

Presidente da Comissão 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

  

  

PROPOSTA 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia na 

pavimentação em vias publicas na sede do Município de Tabira/PE, em conformidade 

com o Contrato de Repasse nº 1041149–09 e OGU nº 846263/2017/Programa 

Planejamento Urbano/Ministérios das Cidades. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 Contratação de empresa para execução 

dos serviços de engenharia na 

pavimentação em vias publicas na sede 

do Município de Tabira/PE, em 

conformidade com o Contrato de Repasse 

nº 1041149–09 e OGU nº 

846263/2017/Programa Planejamento 

Urbano/Ministérios das Cidades 

Unid 1     

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 



 
FOLHA 01/02 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - 

Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no 

Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 

1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 

participação na licitação. 

  

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima 

qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz 

respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em 

concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar 

ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de 

declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do 

correspondente instrumento convocatório. 

  

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as 

cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele 

estipuladas. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 

O CASO. 



 
FOLHA 02/02 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

  

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

  

(identificação completa do representante do licitante), como representante 

devidamente constituído de (identificação completa do licitante ou do 

consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no 

item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços nº 00006/2023, declara, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00006/2023 foi 

elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços 

nº 00006/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de 

Preços nº 00006/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00006/2023, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 

00006/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 

00006/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de 

Preços nº 00006/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços 

nº 00006/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido 

ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Tabira antes da 

abertura oficial das propostas; e 

  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

  

NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR 

O CASO. 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

  

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da 

Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, 

da Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a 

documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do 

respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de 

qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao 

prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. 

Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores 

entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 

3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para 

definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação 

para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do 

referido diploma legal.  

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO 

FOR O CASO. 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036/2023 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TABIRA E ........., PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Tabira 

- Rua Albertina Xavier Pires, 239 - Centro - Tabira - PE, CNPJ nº 

10.349.041/0001-41, neste ato representada pela Prefeita Maria Claudenice 

Pereira de Melo Cristovão, Tabira, Casada, residente e domiciliada na Rua Clovis 

Siqueira Xavier, 25 - Centro - Tabira - PE, CPF nº 370.416.144-68, Carteira de 

Identidade nº 2048554 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., 

neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - 

......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 

Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00006/2023, 

processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 

de Agosto de 2014; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para execução dos 

serviços de engenharia na pavimentação em vias publicas na sede do Município de 

Tabira/PE, em conformidade com o Contrato de Repasse nº 1041149–09 e OGU nº 

846263/2017/Programa Planejamento Urbano/Ministérios das Cidades. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 

correspondentes, processo de licitação modalidade Tomada de Preços nº 00006/2023 

e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por preço global. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

Representado por: ... x R$ ... .  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 

da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de 

apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 



 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento 

vigente: 

Recursos Próprios do Município de Tabira: 

Órgão: 20.000 Prefeitura Municipal de Tabira 

Unidade: 20.400 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

1545120061.035 Construção, Ampliação e Recup. de Calçamento e Pavimentação em 

Paralel. 

Dotação: 1223 (44905100 Obras e Instalações) 

1491 (44905100 Obras e Instalações) 

1545120061.108 Construção, Ampliação e Recup. de Pavimentação Asfáltica em Vias 

Públicas 

Dotação: 1232 44905100 Obras e Instalações 

1233 44905100 Obras e Instalações 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no 

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 

contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 

57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da 

assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 4 (quatro) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do 

objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, 

de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução 

do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 

exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência 

e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  



 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos 

para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 

prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da 

execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os 

informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 

instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 

pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e 

será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 

todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite 

fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da 

Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 

legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 

penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – 

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 

inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 

(dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

 

 

  



 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Tabira. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) 

vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Tabira - PE, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 

 



                                         ESTADO  DE  PERNAMBUCO

Item Discriminação Ude Quat.
V. Unit.  

(Sem BDI)

V. Unit.  
BDI=20,09

%
V. Total

1 RUA DAVI RAMOS SANTOS

1.2 MOVIMENTO DE TERRA 4.858,42

1.2.1
SINAPI/FEV 2023 - 100576 - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARG M2 AS 2,71
ILOSO. AF_11/2019

M² 1.492,86   2,71 3,25 4.858,42

1.3 PAVIMENTAÇÃO 187.923,58

1.3.1

SINAPI/FEV 2023 - 94273 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 459,34      66,01 79,27 36.412,53

1.3.2
ORSE/NOV 2022 - 04960 - MEIO-FIO GRANÍTICO, REJUNTADO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3  (RECRAVA)

M 50,28        36,75 44,13 2.219,01

1.3.3
SINAPI/FEV 2023 - 94287 - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 
10 CM ALTURA. AF_06/2016

M 459,34      42,10 50,56 23.223,26

1.3.4
SINAPI/FEV 2023 - 101169 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

M2 1.268,93 82,73 99,35 126.068,78

1.4 CALÇADA E ACESSIBILIDADE 41.904,66

1.4.1

SINAPI/FEV 2023 - 94990 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_07/2016

M3 41,80        755,48 907,26 37.923,30

1.4.2

ORSE/NOV 2022 - 12039 - PISO TÁTIL DIRECINONAL E/OU ALERTA, 
DE CONCRETO, COLORIDO, P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÕES 
40X40CM, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC--
II, REJUNTADO, EXCLUSIVE, REGULARIZAÇÃO DE BASE.

M2 33,60        98,67 118,49 3.981,36

1.5 SINALIZAÇÃO 3.623,20

1.5.1
COMPOSIÇÃO - PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE 
RUA, DIMENSÕES 45X25CM

UN 2,00          99,91 119,98 239,96

1.5.2
ORSE/NOV 2022 - 04650 - Sinalização permanente, vertical, com placa 
octogonal de aço, padrão dner, largura=0,75m, com poste de madeira 3,50m 
fixado com base de concreto 40x40x50

UN 5,00          563,45 676,65 3.383,24

TOTAL   GERAL   DA   OBRA R$ 238.309,85

 Jonas Romero de Medeiros
Engenheiro Civil

CREA 160.229.691-0

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TABIRA DATA:            27/03/2023

S E C R E T A R I A     D E      O B R A S

PLANILHA DE ORÇAMENTO BASE

OBRA:    IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TABIRA

LOCALIZAÇÃO:   Sede do Município
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CAIXA Quadro de Composição do BDI 1 

NºTC/CR 
1.041.149-09 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

IMPLANTA ÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICIPIO DE TABIRA 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Constru ão de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimenta ão de vlaa urbanas 

Conforme legisla o tributária municipal, definir estimaUva de percentual da baae de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a reapectlva alfquota do ISS (entre 2% e 5%): 

Itens Siglas % Situação 
Adotado 

Administração Central AC 3,80% -
Seguro e Garantia SG 0,32% -
Risco R 0,50% -
Despesas Financeiras DF 1,02% -
Lucro L 6,64% -
Tributos (impostcs COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% -
Tributos (ISS, variável de acordo com o municlpio) ISS 2,50% -
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a CPRB 0,00% OK Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração) 
BDI SEM desoneração -20,p9% (Fórmula Acónlão TCU) 'QDIPAD OK 

;· 

1º Quartil 

3,80% 

0,32°/4 

0,50% 

1,02°/o 

6,64% 

3,65% 

0,00% 

0,00% 

19,60% 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DESONERAÇÃO 
Não 

50,00% 

Médio 3ºQuar111 

4,01% 4,67% 

0,40% 0,74% 

0,56% 0,97% 

1,11% 1,21% 

7,30% 8,69% 

3,65% 3,65% 

2,50% 5,00% 

4,50% 4,50% 

20,97% 24,23% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.PAD= (l+AC + S + R + G)•(l + DFJ-(l+LJ 
(1-CP-ISS} 

- 1 

Declaro para os devidos fins que, confonne legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção 
de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 50%, com a 

resoectiva alíQuota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

Observações: 

TABIRA/PE 
Local 

Jonas 
Eng'. · · • . 160229691.() 
Responsável Técnico 

Nome: JONAS ROMERO DE MEDEIROS 
Título: ENGENHEIRO CIVIL 
CREA/CAU: 160229691-0 
ART/RRT: PE20230938052 

27.476 v008 micro 

. , 

MARIA IRA DE MI 
FEITA 

Maria Claudenice P. de elo Cristovão 
PREFEI A 

CPF: 370.416.144-68 



CAIXA Quadro de Composição do BDI 1 

NºTC/CR 
1.041.149-09 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

IMPLANTA ÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICIPIO DE TABIRA 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Constru ão de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimenta ão de vlaa urbanas 

Conforme legisla o tributária municipal, definir estimaUva de percentual da baae de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a reapectlva alfquota do ISS (entre 2% e 5%): 

Itens Siglas % Situação 
Adotado 

Administração Central AC 3,80% -
Seguro e Garantia SG 0,32% -
Risco R 0,50% -
Despesas Financeiras DF 1,02% -
Lucro L 6,64% -
Tributos (impostcs COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% -
Tributos (ISS, variável de acordo com o municlpio) ISS 2,50% -
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a CPRB 0,00% OK Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração) 
BDI SEM desoneração -20,p9% (Fórmula Acónlão TCU) 'QDIPAD OK 

;· 

1º Quartil 

3,80% 

0,32°/4 

0,50% 

1,02°/o 

6,64% 

3,65% 

0,00% 

0,00% 

19,60% 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

DESONERAÇÃO 
Não 

50,00% 

Médio 3ºQuar111 

4,01% 4,67% 

0,40% 0,74% 

0,56% 0,97% 

1,11% 1,21% 

7,30% 8,69% 

3,65% 3,65% 

2,50% 5,00% 

4,50% 4,50% 

20,97% 24,23% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.PAD= (l+AC + S + R + G)•(l + DFJ-(l+LJ 
(1-CP-ISS} 

- 1 

Declaro para os devidos fins que, confonne legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção 
de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 50%, com a 

resoectiva alíQuota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública. 

Observações: 

TABIRA/PE 
Local 

Jonas 
Eng'. · · • . 160229691.() 
Responsável Técnico 

Nome: JONAS ROMERO DE MEDEIROS 
Título: ENGENHEIRO CIVIL 
CREA/CAU: 160229691-0 
ART/RRT: PE20230938052 

27.476 v008 micro 

. , 

MARIA IRA DE MI 
FEITA 

Maria Claudenice P. de elo Cristovão 
PREFEI A 

CPF: 370.416.144-68 



CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE PREÇO TOTAL
CANT PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 508,37

COMPOSICAO 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 25,00 25,00

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 20,42 40,84

INSUMO 4430
CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

m 4 15,50 62,00

INSUMO 4512
SARRAFO *2,5 X 5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1 2,48 2,48

INSUMO 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

M2 1 375,00 375,00

INSUMO 5075 Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) KG 0,15 20,34 3,05

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE PREÇO TOTAL

PAVI 73916/2
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
DIMENSÕES 45X25CM

UN 99,91
COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20 25,38 5,08

INSUMO 13521
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE RUA, *45 
CM X 20* CM

UN 1,00 90,75 90,75

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20 20,42 4,08

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA

OPERAÇÃO Nº 1.041.149-09/2017  - CONVÊNIO Nº 806263/2017

OBJETO:   IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TABIRA

COMPOSIÇÕES DE CUSTO (SINAPI FEV/2023 - NÃO DESONERADO)

1/1
Composições



% R$ % R$ % R$ % R$

1.2 MOVIMENTO DE TERRA 4.858,42 100% 4.858,42     0% -               0% -                   0% -                   4.858,42             

1.3 PAVIMENTAÇÃO 187.923,58 33% 62.641,19   33% 62.641,19    33% 62.641,19       0% -                   187.923,58         

1.4 CALÇADA E ACESSIBILIDADE 41.904,66 0% -              0% -               0% -                   100% 41.904,66        41.904,66           

1.5 SINALIZAÇÃO 3.623,20 0% -              0% -               0% -                   100% 3.623,20          3.623,20             

TOTAL 238.309,85 67.499,61 62.641,19 62.641,19 45.527,85 238.309,85

Acumulado 28% 67.499,61   55% 130.140,80  81% 192.781,99     100% 238.309,84      

     Jonas Romero de Medeiros
            Engenheiro  Responsável

                 CREA 160.229.691-0

P.TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA

OBRA:  IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TABIRA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
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SINAPI - Composição de Encargos Sociais

11/2022

HORISTA
%

MENSALISTA
%

HORISTA 
%

MENSALISTA
%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,06% Não incide 18,06% Não incide
B2 Feriados 4,33% Não incide 4,33% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 11,01% 8,33% 11,01% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 2,24% Não incide 2,24% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 10,11% 7,66% 10,11% 7,66%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%
B Total 47,57% 17,37% 47,57% 17,37%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,79% 3,63% 4,79% 3,63%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%
C3 Férias Indenizadas 3,37% 2,55% 3,37% 2,55%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,03% 2,30% 3,03% 2,30%
C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%
C Total 11,70% 8,88% 11,70% 8,88%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,99% 2,92% 17,51% 6,39%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,32%

D  Total 8,39% 3,23% 17,93% 6,71%
84,46% 46,28% 114,00% 69,76%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

PERNAMBUCO VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO
DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C
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REPRESENTAÇÃO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE GOVERNO PETROLINA/PE 
AV SETE DE SETEMBRO, S/N KM 2, JARDIM MARAVILHA 

CEP: 56.306-610 
 
Ofício nº 0040 / 2023 / REGOV/LI 

PETROLINA, 7 de Abril de 2023 
 
 
A Sua Senhoria a Senhora  
MARIA CLAUDENICE PEREIRA DE MELO CRISTOVÃO 
Prefeitura Municipal de Tabira 
R. ALBERTINA XAVIER PIRES - 239 - 
CEP: 56780-000 – Tabira – PE 
 
 
Assunto: Orientações para Continuidade do Processo. 
Ref.: Contrato de Repasse OGU nº 846263/2017 - Operação 1041149-09 - Programa 
Planejamento Urbano – implantação de pavimentação em vias públicas na sede do município 
de Tabira 

 
 

  Senhora Prefeita, 
 
 
1.  Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnicamente viável após 
análise da reprogramação, permitindo seu prosseguimento. 
 
1.1  O valor de investimento acatado na reprogramação é de R$ 401.917,90. Considerando 
o valor executado de R$ 163.608,05 pela Esuta, resta licitar R$ 238.309,85. 
  
2.  Solicitamos recolher a tarifa de reprogramação no valor de R$ 1.486,19 até a 
solicitação do próximo desbloqueio, conforme anexo. 
 
3.  Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe 
exclusivamente aos Proponentes das operações, que devem atender a Lei 8.666/93 e, no caso de 
Pregão Presencial e/ou Eletrônico, a Lei 10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. 
Lembramos que não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de obras. 

 

3.1  No caso de operações enquadradas no Nível I e I-A (Regime Simplificado – Art. 65 
ao 67 da Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por 
preço global, exceto reformas e obras lineares. 

 

3.2  Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos se 
publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa. 

 

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 



 

 
 
 
 

2 

4.  Solicitamos encaminhar à CAIXA os documentos abaixo elencados. A documentação 
deverá ser anexada no Transfere.Gov através de registro nas abas “Processo de Execução” e 
“Contratos”: 
 

a) Ofícios de Documentação Relativa ao Regime de Execução e de Encaminhamento de 
Documentação Relativa ao Processo Licitatório (MO28068)  

b) QCI – Quadro de Composição do Investimento atualizado (MO41211), conforme resultado 
da licitação; 

c) Cronograma físico-financeiro do CR/TC – Contrato de Repasse/Termo de Compromisso 
(MO41211); 

d) Ato de homologação; 
e) Publicação do ato de homologação (IN MPDG nº 002/2018) 
f) Publicação do resumo do edital; 
g) Despacho de adjudicação; 
h) Publicação do Despacho de adjudicação (IN MPDG nº 002/2018) 
i) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às 

formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações (conforme modelo Caixa);  
j) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora; 
k) CTEF - Contrato de execução/fornecimento firmado com a empresa vencedora; 
l) Extrato do CTEF publicado; 
m) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a 

empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 
celebrante; 

n) Declaração de atendimento ao Decreto nº 7983/2013 (conforme modelo Caixa); 
o) Cronograma físico-financeiro proposto pela empresa vencedora;  
p) Declaração do regime de execução, quando a informação não estiver contida no CTEF;  
q) Declaração da data-base referencial do preço contratado, somente no caso de alteração em 

relação à data base da planilha analisada pela CAIXA, caso não conste no CTEF. 
r) ART/RRT do(s) responsável (is) pela execução e pela fiscalização, quando se tratar de 

obras/serviços, admitida até a Autorização de Início do Objeto: A ART/RRT deve ser 
acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) que 
fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia. 

s) Ordem de início, podendo ser admitida até a primeira solicitação de recursos; 
t) Eventograma (MO27477, abas Dados, Eventograma e Quantitativos, Detalhamento e 

Cronograma) em conformidade com a planilha orçamentária da proposta vencedora da 
licitação, apenas para obras contratadas no regime de empreitada por preço global, 
empreitada integral e contratação integrada; 

u) Licença de Instalação, caso tenha sido apresentada Licença Prévia na fase de análise, 
admitida até a Autorização de Início do Objeto; 

v) Declaração emitida pelo Convenente atestando que aprovou o Projeto Executivo de 
Acessibilidade elaborado pelo seu corpo técnico ou recebido de terceiro, e que sua execução 
se dará de forma a garantir o cumprimento dos itens previstos na Lista de Verificação de 
Acessibilidade (condicionante para o 1º desbloqueio, no caso de obras). 

 
5.  Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o tomador 
deve apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir. 
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5.1   No caso de licitação de obras: 
 

a) Edital: cópia da publicação no DOU;  
b) Demais atos da licitação: cópia da publicação na imprensa oficial do Município;  

 
 
5.2   No caso de licitação da modalidade pregão:  
 

a) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão eletrônico, o tomador apresenta à CAIXA 
cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir:  

 objeto com custo atribuído de até R$ 650.000,00 – DOU e meio eletrônico na internet; objeto 
com custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 – DOU, jornal de grande 
circulação local e meio eletrônico na internet;  

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oficial do 
respectivo ente federado, ou caso não exista, cópia do jornal de circulação regional/local ou 
DOE;  

c) Demais atos da licitação na modalidade pregão, cópia da publicação na imprensa oficial do 
Município;  

 
5.3  Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento 
utilizado não seja o DOU, DOE ou o Diário Oficial do Município, o Contratado apresenta declaração 
para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os instrumentos 
considerados como imprensa oficial.  
 
5.3.1  Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos, 
além da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o período 
e o local da publicação. 
 
7.  A autorização para o início do objeto depende da verificação favorável pela Caixa 
referente à documentação anteriormente citada que encaminhará mensagem ao município. 

 
8.  Permanecemos à disposição. 

 

  Atenciosamente, 

 
 
 

RAFAEL ARRUDA DE MATTOS 
Coordenador de Filial 

REPRESENTAÇÃO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE GOVERNO PETROLINA/PE 
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